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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 091/2020 
21/10/2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e, , 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º – Ficam regulamentados os meios e critérios para a destinação ao município 

de Laranjeiras do Sul, dos recursos provenientes da Lei Federal nº 14.017/2020 Aldir Blanc, 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020.  

Art. 2º - O recurso destinado ao município de Laranjeiras do Sul, proveniente da 
Lei supracitada será de R$ 255.573,94 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E TRES REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), que 
terá seu repasse realizado pela Plataforma de Transferências de recursos da União, Mais Brasil, 
e será gerido pela Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, através da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.  

Art. 3º - O Comitê Gestor, responsável pela elaboração, aprovou os termos deste 
Decreto Municipal que regulamentará a distribuição dos recursos provindos da Lei de 
Emergência Cultural, em relação aos Incisos II e III, do Art. 2º da Lei n° 14.017/2020.  

Art. 4º - Fica criado o Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc em Laranjeiras 
do Sul, que terá a responsabilidade de fazer o acompanhamento de todo o processo de 
execução, criar os critérios para selecionar os integrantes da Comissão de Avaliação, definir os 
critérios do credenciamento de espaços culturais e entidades, e do edital de fomento, além de 
acompanhar e fiscalizar a execução de todos os projetos selecionados do Inciso III, Art. 2º da 
Lei Federal 14.017/2020, sendo composto pelos seguintes servidores municipais:  

I – Presidente: MARIA LUIZA SIMOES NUNES DOS SANTOS – Matrícula: 
47104-1; 

II – Vice-Presidente: JOAO MATIAS – Matrícula: 46329-1; 
III – Membro: GIANA FRANCO DE ANDRADE - Matrícula: 41688-1;  

SÚMULA: REGULAMENTA A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DE 
R$ 255.573,94 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E TRES REAIS E NOVENTA 
E QUATRO CENTAVOS), PROVENIENTES DA LEI 
FEDERAL DE EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR 
BLANC, Nº 14.017/2020, REGULAMENTADA PELO 
DECRETO PRESIDENCIAL Nº 10.464/2020, PARA O 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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IV – Membro: SUSETE APARECIDA DA SILVA DOS ANJOS – Matrícula: 
47384-1;  

V – Membro: SECRETARIA CONTROLE INTERNO: SERGIO SLUSOVSKI - 
Matrícula: 14133-1;  

Art. 5º - Fica criada a Comissão de Avaliação dos projetos inscritos no Edital que 
destinará os recursos provenientes do inciso III, Art. 2º da Lei Federal 14.017/2020.  

Parágrafo único - A Comissão Avaliadora será composta por 6 membros, sendo 
eles: 

I - ABNER GLAUBER PEREIRA (Representante da Cultura Popular e Erudita); 
II - JOICELI DOS SANTOS FABRICIO (Representante do Jornalismo); 
III - CRISTIAN RICARDO DE OLIVEIRA CASTRO PAZINI (Representante de 

Instituições de Ensino Superior de Laranjeiras do Sul); 
IV – MARINA ARAUJO NESI DE QUADROS  (Secretaria Municipal de 

Educação); 
V - SAMANTA BRAND DE SOUZA (Representante das escolas do Ensino 

Fundamental e Médio). 
Art. 6º - Os recursos provenientes da União, com o montante especificado no Art.2º 

deste Decreto serão distribuídos, conforme Inciso II, do Art. 2º da Lei Federal Aldir Blanc 
14017/2020, da seguinte maneira:  

I - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 
microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 
isolamento social;  

a) Será realizado um cadastro específico para este inciso, dos espaços culturais, 
entidades da cultura sem fins lucrativos, organizações comunitárias da cultura, cooperativas 
culturais e micro e pequenas empresas culturais através da Secretaria Municipal de Educação, 
Departamento de Cultura.  

b) Os recursos deste Inciso serão distribuídos conforme o Art. 7º da Lei Federal 
Aldir Blanc 14017/2020, tendo como valor destinado para este inciso R$ 51.114,78 
(CINQUENTA E UM MIL CENTO E QUATORZE REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS), que se refere a 20% do montante recebido. 

c) Os valores que não forem utilizados no inciso II, serão automaticamente 
remanejados para o inciso III, da lei 14.017/2020.  

Art. 7º - O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º da Lei 
14.017/2020 terá valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local. 

§1º - Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e 
artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua 
inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  
II - Cadastros Municipais de Cultura;  
III - Cadastro Distrital de Cultura;  
IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  
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V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  
VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  
VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  
VIII - Outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação 
deste Decreto.  

IX - A prestação de contas seguirá os critérios do Decreto Federal n° 10.464/2020 
em seu Art.7º - §1° e §2°.  

Art. 8º - Os recursos provenientes da União, com o montante especificado no 
Art.2º, deste Decreto serão distribuídos, conforme Inciso III, do Art. 2º da Lei Federal Aldir 
Blanc n°14017/2020, totalizando um montante de R$ 204.459,16 (DUZENTOS E QUATRO 
MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), da 
seguinte maneira:  

I - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 
setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 
iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 
de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§1º - O montante de R$ 204.459,16 (DUZENTOS E QUATRO MIL 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), que será 
da seguinte maneira: 

a) Lançamento de edital de seleção de projetos artísticos culturais, com o objetivo 
de incentivar o desenvolvimento de produtos e ações culturais, que será regulamentado pelo 
Comitê Gestor no valor de R$ 204.459,16 (DUZENTOS E QUATRO MIL QUATROCENTOS 
E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).  

§ 2º - Sobrando recursos do edital de fomento a proposta de projetos do inciso III o 
saldo será repassado para a execução chamamento publico do inciso II da lei 14.017/2020.  

Art. 9º - O benefício do inciso I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e 
trabalhadoras da cultura; garantida pelo Inciso I, do artigo 2º, da Lei 14.017/2020, será pago 
pelo Governo do Estado conforme Decreto Presidencial 10.464/2020, mediante preenchimento 
dos dados no Cadastro e se enquadrar nos seguintes critérios:  

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 
(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação deste Decreto, 
comprovada a atuação de forma documental ou auto declaratória;  

II - não terem emprego formal ativo;  
III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiários 

do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado o 
Programa Bolsa Família;  

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos, o que for maior; V - não terem 
recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo menos, 
um dos cadastros previstos no § 1º do art. 7º da Lei 14.017/2020; e  
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VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 
de abril de 2020.  

§ 1º - O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma unidade familiar. 

§ 2º - A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 
emergencial.  

Art. 10 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Comitê Gestor.  
Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 094/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação máquinas pesadas atender as necessidades do município, 
com itens exclusivos para me, epp e mei, e itens de livre concorrência. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 13/11/2020. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de outubro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 095/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de topografia georreferenciada. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 16/11/2020. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de outubro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 096/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
P. A. MUNHOZ - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DETERGENTE ÁCIDO DESENCRUSTANTE PARA 

LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 LITROS  
LIMPE +  UN 8,00 84,20 673,60 

1 9 ADITIVO PARA RADIADOR  PARA CAMINHAO E 
MÁQUINAS, 1 LITRO     

RADNAQ  UN 50,00 6,50 325,00 

1 13 ÓLEO DE FREIO DOT 3, 500 ML,  COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE     

POWER 
BRILL 

 UN 10,00 7,30 73,00 

1 14 ÓLEO DE FREIO DOT 4, 500 ML, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE   

POWER 
BRILL 

 UN 15,00 8,60 129,00 

1 24 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 140, API GL-5, 1 LITRO, 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE, APROVADO 
POR MONTADORAS  

TEXSA 
LUBRIFICAN
TE 

 UN 50,00 10,75 537,50 

1 25 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 140, API GL5, 5 LITROS, 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE, APROVADO 
POR MONTADORAS  

TEXSA 
LUBRIFICAN
TES 

 UN 10,00 54,75 547,50 

1 32 ÓLEO LUBRIFICANTE, 100% SINTÉTICO,  
MULTIVISCOSO, SAE 10W40, API CG-4, 1 LITRO, 
PARA MOTOR A DIESEL, COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE, APROVADO POR MONTADORAS  

TEXSA 
LUBRIFICAN
TES 

 UN 20,00 15,70 314,00 

1 45 ÓLEO MINERAL, MONOVISCOSO, SAE 25W50,  API 
SJ, 1 LITRO, PARA MOTOR A DIESEL, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, APROVADO POR 
MONTADORAS  

TEXSA 
LUBRIFICAN
TES 

 UN 15,00 11,90 178,50 

TOTAL 2.778,10 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.778,10 (dois mil, setecentos e setenta e oito reais e dez 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 096/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTE PETRO OESTE EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 DETERGENTE ALCALINO PARA 

LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 LITROS  
LIMPOS MAIS DETERGENTE 

ALCALINO 
UN 8,00 84,70 677,60 

1 6 GRAXA CHASSI TAMBOR, 170 KG     KARTER GRAXA CHASSI UN 2,00 1.044,00 2.088,00 
1 7 GRAXA PARA ROLAMENTO, 170 KG     KARTER GRAXA 

ROLAMENTO 
UN 2,00 2.120,00 4.240,00 

1 10 ADITIVO PARA RADIADOR  PARA  
LINHA LEVE, 1 LITRO     

POWER BRIL ADITIVO 
RADIADOR 

UN 10,00 5,00 50,00 

1 17 OLEO HIDRÁULICO, ISO 68, 5 LITROS, 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE   

ENERGIS 8 OLEO ISO 68 UN 15,00 39,00 585,00 

1 18 OLEO HIDRÁULICO, ISO 68, 20 LITROS, 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE   

ENERGIS 8 OLEO ISO 68 UN 90,00 143,00 12.870,00 

1 21 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL, SAE 
80W, API GL 5, 5 LITROS, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS   

ENERGIS 8 SAE  80W UN 15,00 46,80 702,00 

1 27 ÓLEO LUBRIFICANTE, 100% 
SINTÉTICO,  MULTIVISCOSO, SAE 
5W30, 1 LITRO, PARA MOTOR A 
GASOLINA, COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE, APROVADO POR 
MONTADORAS  

ENERGIS 8 SAE 5W30 
SINTETICO 

UN 150,00 16,30 2.445,00 

1 38 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL,  
MONOVISCOSO, SAE 15W40, API CI-4, 1 
LITROS, PARA MOTOR A DIESEL, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

ENERGIS 8 SAE 15W40 API 
CI-4 

UN 50,00 10,20 510,00 

1 42 ÓLEO LUBRIFICANTE, SEMI 
SINTÉTICO,  MONOVISCOSO, SAE 
15W40, API CI-4, 1 LITROS, PARA 
MOTOR A DIESEL, COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE, APROVADO POR 
MONTADORAS  

ENERGIS 8 SAE 15W40 API 
CI-4 

UN 50,00 10,40 520,00 

1 44 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,  
MONOVISCOSO, SAE 25W50, API SJ, 1 
LITRO, PARA MOTOR A GASOLINA, 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

ENERGIS 8 SAE 20W50 SL 
GASOLINA 

UN 15,00 9,90 148,50 

TOTAL 24.836,10 
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Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.836,10 (vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais 
e dez centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 096/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
B W. FERREIRA MENDES-ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 SHAMPOO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA, 

50 LITROS   
BIOJET  UN 8,00 84,00 672,00 

1 15 ÓLEO MINERAL, PARA MOTORES  2T, 500 
ML   

TEXSA  UN 150,00 6,70 1.005,00 

1 20 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 30, 20 LITRO 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE   

LUBRAX  UN 10,00 214,00 2.140,00 

1 26 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 140, API GL-5, 
20 LITRO, COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE, APROVADO POR 
MONTADORAS  

TEXSA  UN 10,00 203,00 2.030,00 

1 36 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL, 
MONOVISCOSO, SAE 15W40, API CI-4, 1 
LITROS, PARA MOTOR A GASOLINA, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

TEXSA  UN 15,00 10,80 162,00 

TOTAL 6.009,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.009,00 (seis mil e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 096/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 ESTOPA EM ALGODÃO DESFIADO, 50 KG     VONDER  UN 3,00 168,00 504,00 
TOTAL 504,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 096/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 ESTOPA EM ALGODÃO TIPO RETALHO 

COSTURADO, 25 KG   
ESTOMALH
AS 

 UN 5,00 85,00 425,00 

TOTAL 425,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 096/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 GRAXA PARA ROLAMENTO, 20 KG     INGRAX GRAXA LITIO UN 2,00 250,00 500,00 
1 12 ARLA, 20 LITROS, APROVADO POR 

MONTADORA   
RODOARLA ARLA 32 UN 50,00 44,00 2.200,00 

1 19 ÓLEO HIDRÁULICO, MINERAL,  
MONOVISCOSO, SAE 10W, 20 LITROS, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE  

LUBRAX SAE 10W UN 150,00 195,00 29.250,00 

1 33 ÓLEO LUBRIFICANTE, 100% SINTÉTICO,  
MULTIVISCOSO, SAE 10W40, API CG-4, 20 
LITROS, PARA MOTOR A DIESEL, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, APROVADO 
POR MONTADORAS  

TEXSA 10W40 CI4 UN 50,00 285,00 14.250,00 

TOTAL 46.200,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 096/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 11 ARLA A GRANEL, APROVADO POR 

MONTADORA   
R2 R2 LT 4.000,00 1,90 7.600,00 

1 16 ÓLEO LUBRIFICANTE  ATF, 20 LITROS, 
COM CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

LUCHETI DEITON ATF UN 20,00 209,00 4.180,00 

1 22 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL, SAE 90, 
API GL-5, 5 LITROS, COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE, APROVADO POR 
MONTADORAS  

LUCHETI DEITON 90 GL-5 UN 10,00 52,80 528,00 

1 23 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL, SAE 90, 
API GL-5, 20 LITROS, COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE, APROVADO POR 
MONTADORAS  

LUCHETI DEITON 90 GL-5 UN 15,00 194,90 2.923,50 

1 28 ÓLEO LUBRIFICANTE, 100% SINTÉTICO,   
MULTIVISCOSO, SAE 5W30, 1 LITRO, 
PARA MOTOR A DIESEL, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

LUCHETI DEITON NEW 
FORCE 5W30 

UN 100,00 16,90 1.690,00 

1 29 ÓLEO LUBRIFICANTE, 100% SINTÉTICO,  
MULTIVISCOSO, SAE 5 W40, 1 LITRO, 
PARA MOTORES A GASOLINA, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS   

LUCHETI DEITON NEW 
FORCE 5W40 

UN 40,00 16,50 660,00 

1 39 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL,  
MONOVISCOSO, SAE 15W40, API CI-4, 20 
LITROS, PARA MOTOR A DIESEL, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

LUCHETI  DEITON ORION 
15W40 CI-4 

UN 150,00 188,00 28.200,00 

1 40 ÓLEO LUBRIFICANTE, SEMI SINTÉTICO,  
MONOVISCOSO, SAE 15W40, API CI-4, 1 
LITRO, PARA MOTOR A GASOLINA, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

LUCHETI DEITON PLUS 
15W40  

UN 15,00 11,50 172,50 

1 43 ÓLEO LUBRIFICANTE, SEMI SINTÉTICO,  
MONOVISCOSO, SAE 15W40, API CI-4, 20 
LITROS, PARA MOTOR A DIESEL, COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE, 
APROVADO POR MONTADORAS  

LUCHETI DEITON ORION 
15W40  

UN 150,00 188,00 28.200,00 

TOTAL 74.154,00 
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Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 74.154,00 (setenta e quatro mil, cento e cinquenta e quatro 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 082/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FENOTEROL BROMIDRATO, CONCENTRAÇÃO:5 

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL 
 
FRASCO 20ML 
 
CÓDIGO BR 0396471  

HIPOLABOR  FR 300,00 5,83 1.749,00 

1 3 CLORETO DE POTÁSSIO,  DOSAGEM:19,1%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0267162  

SAMTEC  AMP 300,00 0,79 237,00 

1 4 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM:20%, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
 
AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0267574  

SAMTEC  AMP 300,00 0,61 183,00 

1 7 FITOMENADIONA, DOSAGEM:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0292399  

HIPOLABOR  AMP 200,00 3,02 604,00 

1 10 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G CREME 400 G 
POTE 400G 
 
CÓDIGO BR 0272089  

NATIVITA  PT 150,00 43,88 6.582,00 

TOTAL 9.355,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.355,00 (nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais).. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 082/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G, FORMA 

FARMACÊUTICA:CREME TÓPICO 
 
BISNAGA 30G  
 
CÓDIGO BR 0308736  

E.M.S  BISN 2.000,00 5,19 10.380,00 

1 9 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 
TIPO USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1ML 
 
CÓDIGO BR 0292196  

HYPOFARMA  AMP 300,00 3,37 1.011,00 

TOTAL 11.391,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.391,00 (onze mil, trezentos e noventa e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 082/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GREEN FARMACEUTICA EIRELI-EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 COLAGENASE, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, 
USO:POMADA 
 
BISNAGA 30G 
 
CÓDIGO BR 0270495  

ABBOTT  BISN 800,00 18,49 14.792,00 

1 6 DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:ELIXIR  
 
FRASCO 100 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0268243  

FARMACE  FR 2.000,00 3,45 6.900,00 

TOTAL 21.692,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.692,00 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 082/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10 ML 
 
CÓDIGO BR 0267541  

FARMACE  AMP 500,00 0,53 265,00 

1 11 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272366  

U QUIMICA  COMP 10.000,00 1,29 12.900,00 

1 12 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272367  

U QUIMICA  COMP 6.000,00 1,60 9.600,00 

TOTAL 22.765,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 22.765,00 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 082/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 13 RETINOL,  COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 

COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO:3.000 + 800 
UI/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 
 
FRASCO 10 ML  
 
CÓDIGO BR 0398187  

SANVAL  FR 3.000,00 12,48 37.440,00 

1 14 AMITRIPTILINA 25MG COMP 
 
 
 
CÓDIGO BR 0267512  

CRISTALIA  COMP 500.000,00 0,15 75.000,00 

TOTAL 112.440,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 112.440,00 (cento e doze mil, quatrocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 100/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP) PARA 
SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FELINI & ANDREIV LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CARGA DE GÁS GLP P 

13 KG   
NACIONAL GÁS BOTIJÃO 13KG 

COZINHA 
UN 900,00 69,00 62.100,00 

1 2 CARGA DE GÁS GLP P 
45 KG   

NACIONAL GÁS BOTIJÃO 45KG 
INDUSTRIAL 

UN 235,00 248,00 58.280,00 

TOTAL 120.380,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 120.380,00 (cento e vinte mil, trezentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 102/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 -TROFEU PERSONALIZADO 

MDF/ACRILICO/VIDRO/GRANITO COM BASE DE 
MDF/GRANITO DE 20 CM DE COMPRIMENTO X 5 
MM DE ESPESSURA COM A DESCRIÇAO DA 
COLOCAÇAO E CATEGORIA, ALTURA DE 40  CM EM 
ACRILICO/VIDRO, ADESIVO OU PIROGRAFIA COM O 
LOGO DO MUNICIPIO E DO EVENTO . MODELO A 
DEFINIR PELA ADMINISTRAÇAO.  

CATANEO  UN 250,00 95,00 23.750,00 

1 2 -TROFEU PERSONALIZADO  
MDF/ACRILICO/VIDRO/GRANITO COM BASE DE 
MDF/GRANITO DE 20 CM DE COMPRIMENTO X 5 
MM DE ESPESSURA COM A DESCRIÇAO DA 
COLOCAÇAO E CATEGORIA, ALTURA DE 35  CM EM 
ACRILICO/VIDRO, ADESIVO OU PIROGRAFIA COM O 
LOGO DO MUNICIPIO E DO EVENTO . MODELO A 
DEFINIR PELA ADMINISTRAÇAO.  

CATANEO  UN 250,00 83,00 20.750,00 

1 3 -TROFEU PERSONALIZADO  
MDF/ACRILICO/VIDRO/GRANITO COM BASE DE 
MDF/GRANITO DE 20 CM DE COMPRIMENTO X 5 
MM DE ESPESSURA COM A DESCRIÇAO DA 
COLOCAÇAO E CATEGORIA, ALTURA DE 30  CM EM 
ACRILICO/VIDRO, ADESIVO OU PIROGRAFIA COM O 
LOGO DO MUNICIPIO E DO EVENTO . MODELO A 
DEFINIR PELA ADMINISTRAÇAO.  

CATANEO  UN 250,00 70,00 17.500,00 

1 4 - MEDALHA ZAMAC PERSONALIZADA COM LOGO DO 
MUNICIPIO, FUNDIDA EM LIGA METALICA DE 
ZAMAC, DESENHO INTERNO POLIDO COM FRISOS, 
AUTO RELEVO, OURO, PRATA E BRONZE TAMANHO 
DE 60 MM DE DIAMENTRO, FITA GORGURÃO 
PERSONALIZADA COM 2,5CM DE LARGURA POR 60 
CM DE COMPRIMENTO CONFORME ARTE DO 
EVENTRO E APROVAÇAO DA SECRETARIA. MODELO 
A DEFINIR PELA ADMINISTRAÇAO.  

STADIUM  UN 2.500,00 10,50 26.250,00 

TOTAL 88.250,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 88.250,00 (oitenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 106/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LIQUIDO QUE 
SERÁ DESTINADO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO MUNICIPIO, 
exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 NITROGENIO LIQUIDO   Nitrotec Nitrogênio 

líquido 
LT 4.500,00 6,00 27.000,00 

TOTAL 27.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 108/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA 
REALIZAÇÃO DO EXAME DE PESQUISA DO STREPTOCOCCUS AGALACTIAE, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LABORCLIN PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CALDO TODD HEWIT COM 

GENTAMICINA E ÁCIDO NALIDÍXICO EM 
TUBOS E PRONTO PARA USO.   

LABORCLN 510077 TB 500,00 2,20 1.100,00 

1 2 MEIO DE CULTURA SELETIVO E 
CROMOGÊNICO PARA ISOLAMENTO DE 
STREPTOCOCCUS AGALACTIAE EM 
MATERIAIS CLÍNICOS. UN = PLACAS  

LABORCLIN 540221 UN 500,00 7,10 3.550,00 

TOTAL 4.650,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 109/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS AUTOMOTIVOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MALHERBI & MALHERBI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FILTRO AR EXTERNO  ARL6071   XANFIL  UN 20,00 44,00 880,00 
1 2 FILTRO AR EXTERNO  E1068 ES   XANFIL  UN 4,00 117,50 470,00 
1 3 FILTRO AR EXTERNO  ARL6091   XANFIL  UN 10,00 23,50 235,00 
1 4 FILTRO AR EXTERNO  ARL8836   XANFIL  UN 2,00 32,50 65,00 
1 5 FILTRO AR EXTERNO  ARS1013   XANFIL  UN 6,00 80,00 480,00 
1 6 FILTRO AR EXTERNO  ARL6076   XANFIL  UN 10,00 47,50 475,00 
1 7 FILTRO AR EXTERNO  ARS2868   XANFIL  UN 4,00 56,00 224,00 
1 8 FILTRO AR EXTERNO  AP4934   XANFIL  UN 6,00 233,00 1.398,00 
1 9 FILTRO AR EXTERNO  ARS9840   XANFIL  UN 8,00 230,00 1.840,00 
1 10 FILTRO AR EXTERNO  ARS9837   XANFIL  UN 16,00 173,00 2.768,00 
1 11 FILTRO AR EXTERNO  AP7998   XANFIL  UN 2,00 85,00 170,00 
1 12 FILTRO AR EXTERNO  AP9834   XANFIL  UN 9,00 85,00 765,00 
1 13 FILTRO AR EXTERNO  ARL6090   XANFIL  UN 3,00 28,00 84,00 
1 14 FILTRO AR EXTERNO  AP9836   XANFIL  UN 3,00 157,00 471,00 
1 15 FILTRO AR EXTERNO  AP2710   XANFIL  UN 2,00 87,00 174,00 
1 16 FILTRO AR EXTERNO  ASR9839   XANFIL  UN 25,00 125,00 3.125,00 
1 17 FILTRO AR EXTERNO  N814257   XANFIL  UN 3,00 213,00 639,00 
1 18 FILTRO AR EXTERNO  1318902   XANFIL  UN 4,00 187,50 750,00 
1 19 FILTRO AR EXTERNO  ARS9838   XANFIL  UN 15,00 113,50 1.702,50 
1 20 FILTRO AR EXTERNO  ARS3003   XANFIL  UN 3,00 96,00 288,00 
1 21 FILTRO AR EXTERNO  ARL5140   XANFIL  UN 10,00 90,00 900,00 
1 22 FILTRO AR EXTERNO  AF25268   XANFIL  UN 4,00 412,50 1.650,00 
1 23 FILTRO AR EXTERNO  ARL6071   XANFIL  UN 5,00 58,50 292,50 
1 24 FILTRO AR EXTERNO  AP7997   XANFIL  UN 2,00 83,00 166,00 
1 25 FILTRO AR EXTERNO  N71101596   XANFIL  UN 6,00 140,00 840,00 
1 26 FILTRO AR EXTERNO  ARS5134   XANFIL  UN 4,00 130,00 520,00 
1 27 FILTRO AR EXTERNO  ARL3751   XANFIL  UN 4,00 145,00 580,00 
1 28 FILTRO AR EXTERNO  6001854110   XANFIL  UN 1,00 268,00 268,00 
1 29 FILTRO AR EXTERNO  11110283   XANFIL  UN 6,00 206,00 1.236,00 
1 30 FILTRO AR EXTERNO  ARS8234   XANFIL  UN 3,00 118,50 355,50 
1 31 FILTRO AR EXTERNO  ARS1627   XANFIL  UN 8,00 109,00 872,00 
1 32 FILTRO AR EXTERNO ARL4150   XANFIL  UN 10,00 21,50 215,00 
1 33 FILTRO AR EXTERNO  ARS5673   XANFIL  UN 10,00 117,00 1.170,00 
1 34 FILTRO AR EXTERNO  32/925682   XANFIL  UN 6,00 290,00 1.740,00 
1 35 FILTRO AR EXTERNO  ARL8825   XANFIL  UN 3,00 37,50 112,50 
1 36 FILTRO AR EXTERNO  ARL9608   XANFIL  UN 4,00 35,00 140,00 
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1 37 FILTRO AR EXTERNO  ARL8829   XANFIL  UN 4,00 45,00 180,00 
1 38 FILTRO AR EXTERNO  ARS7653   XANFIL  UN 4,00 106,00 424,00 
1 39 FILTRO AR EXTERNO  2456375   XANFIL  UN 24,00 307,00 7.368,00 
1 40 FILTRO AR EXTERNO  AP8528   XANFIL  UN 4,00 53,00 212,00 
1 41 FILTRO AR EXTERNO  ARL8840   XANFIL  UN 2,00 58,00 116,00 
1 42 FILTRO AR EXTERNO  ARL9621   XANFIL  UN 3,00 33,00 99,00 
1 43 FILTRO AR EXTERNO 131-7521   XANFIL  UN 5,00 175,00 875,00 
1 44 FILTRO AR EXTERNO  ARL8842   XANFIL  UN 6,00 67,00 402,00 
1 45 FILTRO AR EXTERNO 24896-5801-   XANFIL  UN 4,00 300,00 1.200,00 
1 46 FILTRO AR RXTERNO HLP6080   XANFIL  UN 3,00 36,00 108,00 
1 47 FILTRO AR EXTERNO ARL5136   XANFIL  UN 2,00 47,00 94,00 
1 48 FILTRO AR EXTERNO 139420   XANFIL  UN 4,00 165,00 660,00 
1 49 FILTRO AR EXTERNO ARS8889   XANFIL  UN 4,00 115,00 460,00 
1 50 FILTRO AR INTERNO  ASR837   XANFIL  UN 6,00 110,00 660,00 
1 51 FILTRO AR INTERNO  ASR353   XANFIL  UN 3,00 99,00 297,00 
1 52 FILTRO AR INTERNO  ASR807   XANFIL  UN 5,00 70,00 350,00 
1 53 FILTRO AR INTERNO  ASR838   XANFIL  UN 3,00 70,00 210,00 
1 54 FILTRO AR INTERNO  ASR839   XANFIL  UN 8,00 80,00 640,00 
1 55 FILTRO AR INTERNO  AP4935   XANFIL  UN 4,00 120,00 480,00 
1 56 FILTRO AR CONDICIONADO  VO14506997   TECFIL  UN 4,00 190,00 760,00 
1 57 FILTRO AR CONDICIONADO  VO14503269   TECFIL  UN 4,00 280,00 1.120,00 
1 58 FILTRO AR  CONDICIONADO CAT 313-D2GC   TECFIL  UN 4,00 166,00 664,00 
1 59 FILTRO AR CONDICIONADO  CF10108   TECFIL  UN 10,00 55,00 550,00 
1 60 FILTRO  COMBUSTIVEL FS20047   FEETGUARD  UN 4,00 239,00 956,00 
1 61 FILTRO  COMBUSTIVEL FF5488   FEETGUARD  UN 4,00 163,00 652,00 
1 62 FILTRO AR INTERNO N,711015   XANFIL  UN 3,00 70,00 210,00 
1 63 FILTRO AR INTERNO AF25269   XANFIL  UN 4,00 205,00 820,00 
1 64 FILTRO AR INTERNO 2456376   XANFIL  UN 6,00 195,00 1.170,00 
1 65 FILTRO AR INTERNO AS836   XANFIL  UN 3,00 75,00 225,00 
1 66 FILTRO AR INTERNO ASR940   XANFIL  UN 2,00 57,00 114,00 
1 67 FILTRO AR INTERNO ASR941   XANFIL  UN 5,00 160,00 800,00 
1 68 FILTRO AR INTERNO 6001854120   XANFIL  UN 1,00 250,00 250,00 
1 69 FILTRO AR INTERNO  AS820   XANFIL  UN 8,00 50,00 400,00 
1 70 FILTRO AR INTERNO  ASR203     XANFIL  UN 3,00 54,00 162,00 
1 71 FILTRO AR INTERNO  11110284     XANFIL  UN 1,00 130,00 130,00 
1 72 FILTRO AR INTERNO  32/925683     XANFIL  UN 4,00 225,00 900,00 
1 73 FILTRO LUBRIFICANTE 503-120786 IVECO   FLEETGUARD  UN 3,00 163,00 489,00 
1 74 FILTRO LUBRIFICANTE 354-5833 CAT 313   CAT  UN 3,00 270,00 810,00 
1 75 FILTRO LUBRIFICANTE 322-3155 CAT 313   CAT  UN 3,00 295,00 885,00 
1 76 FILTRO LUBRIFICANTE PSL560   TECFIL  UN 12,00 21,00 252,00 
1 77 FILTRO LUBRIFICANTE PEL675   TECFIL  UN 12,00 56,25 675,00 
1 78 FILTRO LUBRIFICANTE PSL55     TECFIL  UN 15,00 19,80 297,00 
1 79 FILTRO LUBRIFICANTE PSL156     TECFIL  UN 3,00 92,00 276,00 
1 80 FILTRO LUBRIFICANTE PSL145     TECFIL  UN 5,00 20,70 103,50 
1 81 FILTRO LUBRIFICANTE RL-825   TECFIL  UN 8,00 120,00 960,00 
1 82 FILTRO LUBRIFICANTE PSL657   TECFIL  UN 8,00 65,00 520,00 
1 83 FILTRO LUBRIFICANTE PSL419   TECFIL  UN 5,00 96,75 483,75 
1 84 FILTRO LUBRIFICANTE PEL676   TECFIL  UN 5,00 54,00 270,00 
1 85 FILTRO LUBRIFICANTE REL815   TECFIL  UN 10,00 66,00 660,00 
1 86 FILTRO LUBRIFICANTE PL364   TECFIL  UN 3,00 25,00 75,00 
1 87 FILTRO LUBRIFICANTE PSL282   TECFIL  UN 8,00 41,25 330,00 
1 88 FILTRO LUBRIFICANTE PEL2003   TECFIL  UN 20,00 45,00 900,00 
1 89 FILTRO LUBRIFICANTE PSL77   TECFIL  UN 3,00 55,00 165,00 
1 90 FILTRO LUBRIFICANTE PSL283   TECFIL  UN 25,00 104,00 2.600,00 
1 91 FILTRO LUBRIFICANTE 11708550   TECFIL  UN 8,00 67,80 542,40 
1 92 FILTRO LUBRIFICANTE 320/04133   JCB  UN 8,00 123,75 990,00 
1 93 FILTRO LUBRIFICANTE LF3970   FLEETGUARD  UN 5,00 146,00 730,00 
1 94 FILTRO LUBRIFICANTE PL366   TECFIL  UN 5,00 22,50 112,50 
1 95 FILTRO LUBRIFICANTE PSL655   TECFIL  UN 6,00 95,00 570,00 
1 96 FILTRO LUBRIFICANTE 0001801709   TECFIL  UN 6,00 106,00 636,00 
1 97 FILTRO LUBRIFICANTE OC282   MAHLE  UN 25,00 101,25 2.531,25 
1 98 FILTRO LUBRIFICANTE OC121   MAHLE  UN 25,00 61,00 1.525,00 
1 99 FILTRO LUBRIFICANTE OC403   MAHLE  UN 10,00 105,00 1.050,00 
1 100 FILTRO LUBRIFICANTE OC304   MAHLE  UN 3,00 111,00 333,00 
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1 101 FILTRO LUBRIFICANTE 71101726   TECFIL  UN 6,00 43,50 261,00 
1 102 FILTRO LUBRIFICANTE PL519     TECFIL  UN 5,00 27,00 135,00 
1 103 FILTRO LUBRIFICANTE 1525 RF   FLEETGUARD  UN 4,00 65,00 260,00 
1 104 FILTRO SECADOR AL-14   MAHLE  UN 6,00 151,00 906,00 
1 105 FILTRO LUBRIFICANTE PEL2002   HENGST  UN 8,00 56,25 450,00 
1 106 FILTRO LUBRIFICANTE OC35   MAHLE  UN 10,00 57,00 570,00 
1 107 FILTRO LUBRIFICANTE PSL417   TECFIL  UN 12,00 58,50 702,00 
1 108 FILTRO LUBRIFICANTE OC502   MAHLE  UN 6,00 107,00 642,00 
1 109 FILTRO LUBRIFICANTE PSL339   TECFIL  UN 6,00 57,00 342,00 
1 110 FILTRO LUBRIFICANTE PSL78   TECFIL  UN 3,00 43,50 130,50 
1 111 FILTRO LUBRIFICANTE PSL545   TECFIL  UN 25,00 24,00 600,00 
1 112 FILTRO LUBRIFICANTE PSL280     TECFIL  UN 6,00 61,50 369,00 
1 113 FILTRO LUBRIFICANTE PSL962     TECFIL  UN 15,00 35,00 525,00 
1 114 FILTRO LUBRIFICANTE PSL569   TECFIL  UN 5,00 60,00 300,00 
1 115 FILTRO LUBRIFICANTE PSL619   TECFIL  UN 8,00 18,75 150,00 
1 116 FILTRO SECADOR TB250     MAHLE  UN 25,00 129,00 3.225,00 
1 117 FILTRO COMBUSTIVEL 503,120785 IVECO   FLEETGUARD  UN 4,00 198,00 792,00 
1 118 FILTRO COMBUSTIVEL 5081,403243 IVECO   FLEETGUARD  UN 4,00 198,00 792,00 
1 119 FILTRO COMBUSTIVEL 354-5833   FLEETGUARD  UN 3,00 253,00 759,00 
1 120 FILTRO COMBUSTIVEL 322-3155   FLEETGUARD  UN 3,00 253,00 759,00 
1 121 FILTRO COMBUSTIVEL PSC353   TECFIL  UN 3,00 123,00 369,00 
1 122 FILTRO COMBUSTIVEL KL100W2   MANN  UN 5,00 180,00 900,00 
1 123 FILTRO DRENO ,AGUA  PSA 331   TECFIL  UN 5,00 57,00 285,00 
1 124 FILTRO DRENO  ARLA-PEA179   TECFIL  UN 6,00 190,00 1.140,00 
1 125 FILTRO COMBUSTIVEL PSD530/1   TECFIL  UN 15,00 55,00 825,00 
1 126 FILTRO COMBUSTIVEL R3242   PARKER  UN 2,00 85,00 170,00 
1 127 FILTRO COMBUSTIVEL R2830   PARKER  UN 2,00 94,00 188,00 
1 128 FILTRO COMBUSTIVEL PSC79   TECFIL  UN 25,00 70,00 1.750,00 
1 129 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3024   TECFIL  UN 12,00 110,00 1.320,00 
1 130 FILTRO COMBUSTIVEL FS1106   PARKER  UN 12,00 185,00 2.220,00 
1 131 FILTRO COMBUSTIVEL FS19732   FLEETGUARD  UN 6,00 245,00 1.470,00 
1 132 FILTRO COMBUSTIVEL  PSC72/2   TECFIL  UN 15,00 19,50 292,50 
1 133 FILTRO COMBUSTIVEL R-26-A50   PARKER  UN 6,00 74,00 444,00 
1 134 FILTRO COMBUSTIVEL KC 114   TECFIL  UN 10,00 51,00 510,00 
1 135 FILTRO COMBUSTIVEL 11711074   PARKER  UN 10,00 136,50 1.365,00 
1 136 FILTRO COMBUSTIVEL 11110668   PARKER  UN 10,00 152,00 1.520,00 
1 137 FILTRO COMBUSTIVEL PSC455   TECFIL  UN 3,00 61,00 183,00 
1 138 FILTRO COMBUSTIVEL GI50/7   TECFIL  UN 20,00 23,00 460,00 
1 139 FILTRO COMBUSTIVEL FF5612   FLEETGUARD  UN 4,00 333,00 1.332,00 
1 140 FILTRO COMBUSTIVEL FF1242   FLEETGUARD  UN 4,00 140,00 560,00 
1 141 FILTRO COMBUSTIVEL KX218D   MAHLE  UN 15,00 49,00 735,00 
1 142 FILTRO COMBUSTIVEL GI60/7   TECFIL  UN 10,00 20,00 200,00 
1 143 FILTRO COMBUSTIVEL R120-30MB   PARKER  UN 10,00 127,00 1.270,00 
1 144 FILTRO COMBUSTIVEL 32/925915   JCB  UN 8,00 243,00 1.944,00 
1 145 FILTRO COMBUSTIVEL 320/07155   JCB  UN 6,00 202,50 1.215,00 
1 146 FILTRO COMBUSTIVEL PSC493   TECFIL  UN 4,00 105,00 420,00 
1 147 FILTRO COMBUSTIVEL FF5421   FLEETGUARD  UN 6,00 287,00 1.722,00 
1 148 FILTRO COMBUSTIVEL-GI04/7-GI40/7   TECFIL  UN 15,00 20,00 300,00 
1 149 FILTRO COMBUSTIVEL 326-1644   PARKER  UN 6,00 440,00 2.640,00 
1 150 FILTRO COMBUSTIVEL 1R0762     CAT  UN 6,00 360,00 2.160,00 
1 151 FILTRO COMBUSTIVEL 1R0770   CAT  UN 4,00 400,00 1.600,00 
1 152 FILTRO COMBUSTIVEL FCD816/2   MAHLE  UN 4,00 132,00 528,00 
1 153 FILTRO COMBUSTIVEL PC2/155   TECFIL  UN 10,00 14,00 140,00 
1 154 FILTRO COMBUSTIVEL PC2/255   TECFIL  UN 15,00 22,00 330,00 
1 155 FILTRO COMBUSTIVEL FC161   JETERFIL  UN 30,00 8,00 240,00 
1 156 FILTRO SECADOR  PU   AL14    MAHLE  UN 30,00 155,00 4.650,00 
1 157 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3022   MAHLE  UN 13,00 79,00 1.027,00 
1 158 FILTRO COMBUSTIVEL PSC410   TECFIL  UN 5,00 55,00 275,00 
1 159 FILTRO COMBUSTIVEL PSC75   TECFIL  UN 15,00 60,00 900,00 
1 160 FILTRO COMBUSTIVEL PSC491   TECFIL  UN 10,00 68,00 680,00 
1 161 FILTRO COMBUSTIVEL R120-10M   PARKER  UN 10,00 123,00 1.230,00 
1 162 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3014   TECFIL  UN 12,00 115,50 1.386,00 
1 163 FILTRO COMBUSTIVEL PSC353   TECFIL  UN 3,00 117,00 351,00 
1 164 FILTRO COMBUSTIVEL PD204   TECFIL  UN 25,00 32,50 812,50 
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1 165 FILTRO COMBUSTIVEL R60-10MJ   PARKER  UN 4,00 201,00 804,00 
1 166 FILTRO COMBUSTIVEL PSD450/1   TECFIL  UN 8,00 60,00 480,00 
1 167 FILTRO COMBUSTIVEL PSD460/1   TECFIL  UN 8,00 62,50 500,00 
1 168 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3045   TECFIL  UN 5,00 120,00 600,00 
1 169 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3021   TECFIL  UN 5,00 110,00 550,00 
1 170 FILTRO COMBUSTIVEL PEC3023   TECFIL  UN 6,00 85,00 510,00 
1 171 FILTRO COMBUSTIVEL R120- 10MBAQII    PARKER  UN 10,00 130,00 1.300,00 
1 172 FILTRO COMBUSTIVEL R120-L-10MAQII   PARKER  UN 15,00 150,00 2.250,00 
1 173 FILTRO COMBUSTIVEL R120-L J-10AQII   PARKER  UN 9,00 160,00 1.440,00 
1 174 FILTRO TRANSMISAO  328-3655   HF  UN 3,00 435,00 1.305,00 
1 175 FILTRO TRANSMISAO  1R0730   DONALDSON  UN 5,00 135,00 675,00 
1 176 FILTRO TRANSMISAO  P550486   DONALDSON  UN 8,00 120,00 960,00 
1 177 FILTRO TRANSMISAO  E68681   DONALDSON  UN 5,00 170,00 850,00 
1 178 FILTRO TRANSMISAO  5I,8670   DONALDSON  UN 2,00 280,00 560,00 
1 179 FILTRO TRANSMISAO  07063-01054   UNIFILTRO  UN 3,00 240,00 720,00 
1 180 FILTRO TRANSMISAO JAP-0924   UNIFILTRO  UN 4,00 510,00 2.040,00 
1 181 FILTRO TRANSMISAO  581/M8564   JCB  UN 4,00 220,00 880,00 
1 182 FILTRO TRANSMISAO  581/18076   JCB  UN 4,00 245,00 980,00 
1 183 FILTRO TRANSMISAO  8S91130   UNIFILTRO  UN 3,00 200,00 600,00 
1 184 FILTRO TRANSMISSAO  NH-521   JETEFIL  UN 3,00 110,00 330,00 
1 185 FILTRO TRANSMISAO  PERI-325   PARKER  UN 3,00 120,00 360,00 
1 186 FILTRO HIDRAULICO  P165705   DONALDSON  UN 4,00 460,00 1.840,00 
1 187 FILTRO HIDRAULICO  PH64   TECFIL  UN 5,00 185,00 925,00 
1 188 FILTRO HIDRAULICO  9M9740   TECFIL  UN 6,00 130,00 780,00 
1 189 FILTRO HIDRAULICO  SF6720-2733   UNIFILTRO  UN 6,00 460,00 2.760,00 
1 190 FILTRO HIDRAULICO  PH346   TECFIL  UN 12,00 32,50 390,00 
1 191 FILTRO HIDRAULICO 218004409   BLUMAQ  UN 3,00 950,00 2.850,00 
1 192 FILTRO HIDRAULICO  070063-01054   BLUMAQ  UN 2,00 500,00 1.000,00 
1 193 FILTRO HIDRAULICO  PSH486   TECFIL  UN 6,00 65,00 390,00 
1 194 FILTRO HIDRAULICO  21N-60-12210-   DONALDSON  UN 2,00 525,00 1.050,00 
1 195 FILTRO HIDRAULICO  8698973   UNIFILTRO  UN 3,00 450,00 1.350,00 
1 196 FILTRO HIDRAULICO  VOE-14509379   DONALDSON  UN 4,00 375,00 1.500,00 
1 197 FILTRO HIDRAULICO   VOE-45537348   DONALDSON  UN 4,00 460,00 1.840,00 
1 198 FILTRO HIDRAULICO   VOE- 4594120   DONALDSON  UN 4,00 590,00 2.360,00 
1 199 FILTRO HIDRAULICO   VOE-14524170   DONALDSON  UN 3,00 140,00 420,00 
1 200 FILTRO HIDRAULICO   RD 8035   BLUMAQ  UN 3,00 380,00 1.140,00 
1 201 FILTRO HIDRAULICO   USH6985   UNIFILTRO   UN 2,00 490,00 980,00 
1 202 FILTRO HIDRAULICO   32/920300   JCB  UN 1,00 450,00 450,00 
1 203 FILTRO HIDRAULICO  CAT-0937521   CAT  UN 1,00 500,00 500,00 
TOTAL 170.497,90 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 170.497,90 (cento e setenta mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e noventa centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 101/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FUNEZ E RODRIGUES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE ARBITRAGEM MODALIDADE DE BASQUETEBOL 

PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE EQUIPES 
REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS 
ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: DOIS 
(02) ÁRBITROS E UM (01) MESÁRIO POR PARTIDA. TEMPO 
DE DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB   UN 20,00 160,00 3.200,00 

1 2 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BOLÃO  
PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE EQUIPES 
REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS 
ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: DOIS 
(02) ÁRBITROS E UM (01) MESÁRIO POR PARTIDA. TEMPO 
DE DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 20,00 169,00 3.380,00 

1 3 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BOCHA  
PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE EQUIPES 
REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS 
ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: UM 01 
ÁRBITRO E UM (01) MESÁRIO POR PARTIDA. TEMPO DE 
DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 20,00 159,00 3.180,00 

1 4 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE 
CAMPO  PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 
EQUIPES REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
DE LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS 
ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: TRÊS 
03 ÁRBITROS COM CURSO DE ARBITRAGEM E UM (01) 
MESÁRIO POR PARTIDA. TEMPO DE DURAÇÃO DAS PARTIDAS 
SEGUIRÁ CONFORME O REGULAMENTO DE CADA 
COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS SERÃO DE SEGUNDA A 

JB  UN 25,00 305,00 7.625,00 
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DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS HORÁRIOS SERÃO 
DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE LARANJEIRAS DO SUL. 
UN = PARTIDA  

1 5 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL 
SETE PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 
EQUIPES  REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
DE LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS 
ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: TRÊS 
03 ÁRBITROS COM CURSO DE ARBITRAGEM E UM (01) 
MESÁRIO POR PARTIDA. TEMPO DE DURAÇÃO DAS PARTIDAS 
SEGUIRÁ CONFORME O REGULAMENTO DE CADA 
COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS SERÃO DE SEGUNDA A 
DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS HORÁRIOS SERÃO 
DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE LARANJEIRAS DO SUL. 
UN = PARTIDA  

JB  UN 60,00 139,00 8.340,00 

1 6 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTSAL 
CATEGORIA DE BASE PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS DE EQUIPES REALIZADOS PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE LARANJEIRAS DO SUL, 
SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS ENTIDADES OU NÃO.A 
EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: DOIS (02) ÁRBITROS E UM 
(01) MESÁRIO/CRONOMETRISTA POR PARTIDA. TEMPO DE 
DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 100,00 104,00 10.400,00 

1 7 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTSAL 
MASCULINO PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS 
DE EQUIPES REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE DE LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA 
COM OUTRAS ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ 
COMPOSTA POR: DOIS (02) ÁRBITROS E UM (01) 
MESÁRIO/CRONOMETRISTA POR PARTIDA. TEMPO DE 
DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 200,00 139,00 27.800,00 

1 8 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTSAL 
FEMININO  PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS 
DE EQUIPES  REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE DE LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA 
COM OUTRAS ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ 
COMPOSTA POR: DOIS (02) ÁRBITROS E UM (01) 
MESÁRIO/CRONOMETRISTA POR PARTIDA. TEMPO DE 
DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 50,00 120,00 6.000,00 

1 9 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE HANDEBOL 
PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE EQUIPES  
REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS 
ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: DOIS 
(02) ÁRBITROS E UM (01) MESÁRIO POR PARTIDA. TEMPO 
DE DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 20,00 129,00 2.580,00 

1 10 SERVIÇO DE ARBITRAGEM ARBITRAGEM  NA MODALIDADE 
DE VOLEIBOL PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS 
DE EQUIPES REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE DE LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA 
COM OUTRAS ENTIDADES OU NÃO.A EQUIPE SERÁ 
COMPOSTA POR: DOIS (02) ÁRBITROS E UM (01) MESÁRIO 
POR PARTIDA. TEMPO DE DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ 
CONFORME O REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS 
DIAS DE JOGOS SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE 
FERIADOS, OS HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME 

JB  UN 20,00 125,00 2.500,00 
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CRONOGRAMA DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO 
E LAZER DE LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

1 11 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEI DE 
PRAIA PARA ATUAR NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 
EQUIPES  REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
DE LARANJEIRAS DO SUL, SENDO EM PARCERIA COM OUTRAS 
ENTIDADES OU NÃO. A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR: DOIS 
(02) ÁRBITROS E UM (01) MESÁRIO POR PARTIDA. TEMPO 
DE DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 20,00 95,00 1.900,00 

1 12 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NAS DIVERSAS MODALIDADE 
DESENVOLVIDAS  NAS COMPETIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
RERALIZADAS PELA SECRETARIA DE ESPORTES.  TEMPO DE 
DURAÇÃO DAS PARTIDAS SEGUIRÁ CONFORME O 
REGULAMENTO DE CADA COMPETIÇÃO. OS DIAS DE JOGOS 
SERÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, INCLUSIVE FERIADOS, OS 
HORÁRIOS SERÃO DEFINIDOS CONFORME CRONOGRAMA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DE 
LARANJEIRAS DO SUL. UN = PARTIDA  

JB  UN 200,00 151,00 30.200,00 

TOTAL 107.105,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 107.105,00 (cento e sete mil, cento e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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LEI Nº 039/2020 
26/10/2020 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Art. 1º. Pela presente Lei ficam nominadas as RUAS, localizadas no Loteamento 
Babinski, no bairro Presidente Vargas de: 

- RUA C de:  Rua “JOSÉ FRANCISCO DE QUADROS”;  
- RUA D de:  Rua “AUGUSTO SEBASTIÃO CAMARGO”; 
- RUA E de: Rua  “ADÃO DE OLIVEIRA”;  
- RUA F de:  Rua “ELIZEU ANACLETO BABINSKI”. 
- RUA H de: extensão da rua localizada no loteamento Bodanese, de Rua 

“EUCLIDES BENJAMIN BODANESE”; 
- RUA I de:  Rua “MIGUEL MARTIN”; 
 
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal devidamente autorizado pela 

presente Lei, a tomar todas as medidas e procedimentos que necessários se fizerem e, por Lei 
amparados, para o bom fiel cumprimento da presente Lei. 
 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMINA VIAS PÚBLICAS, LOCALIZADAS NO 
LOTEAMENTO BABINSKI, NO BAIRRO PRESIDENTE 
VARGAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Quarta-feira  |||  28 de Outubro de 2020Publicação oficial Edição 3510
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A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Art. 1º. Pela presente Lei ficam nominadas as RUAS, localizadas no Loteamento 
Babinski, no bairro Presidente Vargas de: 

- RUA C de:  Rua “JOSÉ FRANCISCO DE QUADROS”;  
- RUA D de:  Rua “AUGUSTO SEBASTIÃO CAMARGO”; 
- RUA E de: Rua  “ADÃO DE OLIVEIRA”;  
- RUA F de:  Rua “ELIZEU ANACLETO BABINSKI”. 
- RUA H de: extensão da rua localizada no loteamento Bodanese, de Rua 

“EUCLIDES BENJAMIN BODANESE”; 
- RUA I de:  Rua “MIGUEL MARTIN”; 
 
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal devidamente autorizado pela 

presente Lei, a tomar todas as medidas e procedimentos que necessários se fizerem e, por Lei 
amparados, para o bom fiel cumprimento da presente Lei. 
 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMINA VIAS PÚBLICAS, LOCALIZADAS NO 
LOTEAMENTO BABINSKI, NO BAIRRO PRESIDENTE 
VARGAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Gestão 2017/2020 

 
 
 

 
 

LEI Nº 039/2020 
26/10/2020 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Art. 1º. Pela presente Lei ficam nominadas as RUAS, localizadas no Loteamento 
Babinski, no bairro Presidente Vargas de: 

- RUA C de:  Rua “JOSÉ FRANCISCO DE QUADROS”;  
- RUA D de:  Rua “AUGUSTO SEBASTIÃO CAMARGO”; 
- RUA E de: Rua  “ADÃO DE OLIVEIRA”;  
- RUA F de:  Rua “ELIZEU ANACLETO BABINSKI”. 
- RUA H de: extensão da rua localizada no loteamento Bodanese, de Rua 

“EUCLIDES BENJAMIN BODANESE”; 
- RUA I de:  Rua “MIGUEL MARTIN”; 
 
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal devidamente autorizado pela 

presente Lei, a tomar todas as medidas e procedimentos que necessários se fizerem e, por Lei 
amparados, para o bom fiel cumprimento da presente Lei. 
 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: NOMINA VIAS PÚBLICAS, LOCALIZADAS NO 
LOTEAMENTO BABINSKI, NO BAIRRO PRESIDENTE 
VARGAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-PR E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 238/2020 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER, a Cessão Funcional para o período 
de 03/11/2020 a 31/12/2020, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr. DANIEL 
CORDEIRO DE SANTANA, Portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.564.071-2-
PR, Inscrito no CPF/MF 205.961.308-64, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível (A-05) 
para desempenhar sua função junto à Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, 
Escritório de Laranjeiras do Sul-PR, ADAPAR-PR, conforme TERMO DE 
COOPERAÇÃO, assinado entre as partes com ônus para o órgão de origem. 
 
 
     Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul - PR, 27 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

  
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

    PORTARIA  N.º 024/2020 
 

 
           Estabelece Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Virmond. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 

 
 
              Artigo 1º. – Estabelecer Ponto Facultativo para o Poder Legislativo Municipal no dia 30 de 
Outubro de 2020, em virtude do dia do SERVIDOR PÚBLICO comemorado no dia 28 de outubro  
retornando as atividades normais no dia 03 de novembro de 2020. 
 
             Artigo 2.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal. Salvo se houver serviços 
considerados essenciais, que serão determinados através de memorando interno expedido pelo 
Presidente.  
 
            Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, 26 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

 
 

ELIZEU KOMINECK 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 63/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA  

a  Dispensa de Licitação n.º 63/2020-PMV ,  cujo objeto é a “ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  

eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  sseerrvviiççoo  ddee  ccoonnssoolliiddaaççããoo  ddee  nnoorrmmaass  jjuurrííddiiccaass  

mmuunniicciippaaiiss” e  ADJUDICA o objeto a empresa: LLIIZZ  SSEERRVVIIÇÇOOSS  OONNLLIINNEE  LLTTDDAA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, no valor total de R$ 4.400,00 

(quatro mil e quatrocentos reais), para um período de 12 (doze) meses. 

 

Virmond, 26 de outubro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

      

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EExxttrraattoo  ddee  CCoonnttrraattoo  
DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nnºº..   6633//22002200--PPMMVV  

CCoonnttrraattoo  nnºº..   110044--2200  
OObbjjeettoo::   ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  eessppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  sseerrvviiççoo  ddee  ccoonnssoolliiddaaççããoo  ddee  
nnoorrmmaass   jjuurrííddiiccaass  mmuunniicciippaaiiss ..   
CCoonnttrraattaannttee::   Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..     
CCoonnttrraattaaddaa::   LLIIZZ  SSEERRVVIIÇÇOOSS  OONNLLIINNEE  LLTTDDAA, inscri ta no CNPJ sob o nº 
03.725.725/0001-35, no valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais). 
DDaattaa  ddaa  aassssiinnaattuurraa  ddoo  ccoonnttrraattoo::  26 de outubro de 2020. 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses. 
FFoorroo::   Comarca de Cantagalo - Paraná 
 
 
 
 CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

PORTARIA N°  025/2020 
DATA: 26/10/2020 
   

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado de Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, e 

 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República;  

 
Considerando a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; 

 
Considerando o Decreto Federal n. 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 

promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 
 
Considerando a Portaria MS/GM n. 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

 
Considerando a Portaria MS/GM n. 356, de 11 de março de 2020, do 

Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei 
Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;  

 
Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

 
Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de 

janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);  

 
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 

de março de 2020, como pandemia do COVID19;  
 

Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz imperiosa a 
adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública;  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19, no que compete a Câmara 
Municipal de Virmond, ficam definidas nos termos desta Portaria.  

 
Art. 2º - Fica suspenso pelo período inicial de 60 (sessenta) dias, a 

realização de Audiências Públicas, Reuniões, Sessões Especiais e Solenes, 
ficando mantidas apenas as Sessões Ordinárias. 

 
Parágrafo Único - A realização das Sessões Ordinárias será restrita ao 

público externo, com o número mínimo de servidores suficiente para a sua 
realização, devendo ser tomadas todas as medidas preventivas de cuidados 
pessoais dos Servidores e Vereadores, além da higienização do ambiente antes e 
após a realização da Sessão. 

 
Art. 3º - Fica suspenso por igual período, o atendimento ao público externo, 

com o fechamento da Câmara Municipal de Virmond/PR, restringindo o 
atendimento exclusivamente via contato telefônico através do número: (42) 3618 
1006, (42) 99934-6850 e/ou através do endereço de e-mail: 
camaravirmond@yahoo.com.br. 

 
Art. 4º - Será mantido a critério do presidente, um servidor nas dependências 

da Câmara Municipal, restando o trabalho administrativo interno sendo realizado 
pelos demais servidores em regime teletrabalho  (home office), comparecendo 
estes a Câmara se necessário. 

 
Art. 5º - Todos os servidores ficarão de sobreaviso, podendo ser convocados 

ao trabalho presencial pelo Presidente da Câmara Municipal, caso seja 
necessário.   

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 

2020. 
 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148 

 
 
 

DECISÃO  

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final apresentado pela Comissão 

Processo Administrativo Disciplinar, Portaria nº 12/2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas  

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO o Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar 

instituído pela Portaria nº 12 de 17 de abril de 2019, da Comissão do Processo 

Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria nº 17/2018;  

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 99/2020 da Procuradoria Jurídica do 

Munícipio de Nova Laranjeiras; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aplicar a penalidade de REPREENSÃO verbal e escrita a Sra. B.A.U.P, 

devendo constar que a mesma tenha mais atenção com relação aos cuidados com 

seus alunos para que esse fato não volte mais acontecer. 

a) Cumpra–se 

b) Notifique-se  

c) Publique-se  

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 27 de outubro de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 
 
 

DECISÃO  

 

 CONSIDERANDO os termos do Relatório Final apresentado pela Comissão 

Processo Administrativo Disciplinar, Portaria nº 36/2018; 

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 90/2020 da Procuradoria Jurídica do 

Munícipio de Nova Laranjeiras; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Decisão final datada em 17de março de 2020, relativa 

do Processo Administrativo Disciplinar Portaria n°36/2018. Publicada no Órgão 

Oficial Jornal Correio do Povo do Paraná em 18 de março de 2020- Edição3355-

Pg01A; 

Art. 2º - Determinar providencia nos Termos do Parecer Jurídico para abertura de 

novo Processo Administrativo para apuração dos fatos; 

a) Cumpra–se 

b) Publique-se  

 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras, em 27 de outubro de 2020. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  36371148  
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
DECRETO Nº 203, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 

  Decreta Ponto Facultativo. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo aos servidores públicos municipais no 

dia 30 de outubro de 2020, em homenagem ao Dia do Servidor Publico que é comemorado em 
28 de outubro. 

 
Art. 2º. Os procedimentos e expedientes agendados para a referida data 

permanecerão inalterados, bem como os serviços públicos considerados essenciais à 
comunidade de Nova Laranjeiras serão atendidos por meio de escalas especiais organizadas 
pelas respectivas Secretarias. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de outubro de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 23 de outubro de 2020, e após os prazos para 
interposição de recursos administrativos,  como preceituam as 
disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e legislação 
complementar, a Comissão Permanente de Licitações , representada 
pelo seu Presidente abaixo assinado, nos autos da Tomada de Preços  
nº 20/2020-PMNL, que visa à contratação de empresa em regime  de 
empreitada por preço global e integral ,  para execução de obras de 
reformas e melhorias nas Escolas Municipais: Osvaldino Alves da 
Silva, Manoel Koenner e Pedro Viriato Parigot de Souza , resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame à  empresa:  
ERNANI JOSE BUENO EIRELI -  EPP ,  declarada vencedora do lote: 1 , 
com o valor de R$ 19.234,00 (Dezenove Mil,  Duzentos e Trinta e 
Quatro Reais);  Lote: 2 ,  com o valor de R$ 30.202,68 (Trinta Mil,  
Duzentos e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos); Lote:  3 ,  com o 
valor de R$ 198.252,66 (Cento e Noventa e Oito Mil ,  Duzentos e 
Cinquenta e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos), totalizando R$  
247.689,34  (Duzentos e Quarenta e Sete Mil,  Seiscentos e Oitenta e 
Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  27 de Outubro de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de l icitação  

 
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2020 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: FRASSON COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
 
CNPJ: 09.050.809/0001-00 

Objeto: Aquisição de f itas para medir dosagem de glicemia 
capilar em sangue venoso, no acolhimento de pacientes 
portadores de diabetes e ou em casos sintomáticos de 
diabetes.  

 
Valor:  R$ 4.092,00 (Quatro Mil e Noventa e Dois Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 27 de Outubro de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 
  

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 
da Tomada de Preços nº 20/2020-PMNL e concordando plenamente 
com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os termos das 
propostas para contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço global e integral ,  para execução de obras de reformas e 
melhorias nas Escolas Municipais: Osvaldino Alves da Silva, Manoel 
Koenner e Pedro Vir iato Parigot de Souza , em favor da empresa:  
ERNANI JOSE BUENO EIRELI -  EPP ,  declarada vencedora do lote: 1 , 
com o valor de R$ 19.234,00 (Dezenove Mil,  Duzentos e Trinta e 
Quatro Reais);  Lote: 2 ,  com o valor de R$ 30.202,68 (Trinta Mil,  
Duzentos e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos); Lote:  3 ,  com o 
valor de R$ 198.252,66 (Cento e Noventa e Oito Mil ,  Duzentos e 
Cinquenta e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos), totalizando R$  
247.689,34  (Duzentos e Quarenta e Sete Mil,  Seiscentos e Oitenta e 
Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 27 de Outubro de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º21/2020-PMFJ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 65-2020 

1º TERMO ADITIVO  
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Padre Emilio 
Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
CONTRATADA: GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS ZENNI ME, inscrita no CNPJ N° 05.386.330/0001-80, com sede na rua General Osorio, n°.14 
bairro Centro, CEP 85145-000, representado pela Sra. Gislaine Aparecida dos Santos Zenni, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.110.831-9 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 034.609.179-97, neste ato denominado simplesmente CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente termo 
aditivo, nos termos do PREGÃO PRESENCIALSRP nº 15/2019 bem como da Lei Federal nº 8.666/93, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
OBJETO: REEQUILIBRIO FINACEIRO POR ITEM  
Através do presente Termo Aditivo amparado pelo Art. 65, letra d” da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem realizar o reequilíbrio financeiro 
dos itens a seguir: 

ITEM PRODUTO VALOR CONTRATO REAJUSTE % NOVO VALOR 

56 

17990   CARNE BOVINA CORTE TIPO COXÃO MOLE, CORTADA EM PEDAÇOS Carne: 
bovina corte tipo coxão mole, cortada em pedaços. Separada em embalagem resistente 
íntegra de 05 kg cada, para entrega. Apresentação do Certificado de Inspeção Sanitária ou 
com Registro no SIP ou SIF. As informações (peso e fornecedor) deverão constar na 
etiqueta de identificação dos pacotes no momento da entrega. R$ 23,40 14,96% R$ 26,90 

57 

17985   CARNE BOVINA PARA PANELA "Carne bovina para panela Sem osso. 1ª 
qualidade. Cortes: Inteira, Iscas, cubos. Resfriada (0º a 7ºC), limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor: própria da espécie (vermelha brilhante ou 
púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de 
parasitos e larvas. Odor e sabor: próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10%. 
Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar peso 
líquido máximo de 5kg por embalagem. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em 
caixas de isopor em condições higiênicas ideais ao transporte. com validade minima de 3 
meses de validade contados da data de entrega" R$ 19,85 10,86% R$ 22,00 

58 

17986   CARNE BOVINA TIPO ALCATRA Carne bovina tipo alcatra - sem osso - Bife de 80g 
cada, fresca ou congelada, isenta de cartilagem e ossos, e com no máximo 5% de gordura. 
Embalagem plástica de 5kg, sem acúmulo de líquido em seu interior, com identificação do 
produto, rótulo contendo data de abate, peso e data de validade. devendo ainda ter validade 
minima de três meses contados a partir da data de entrega R$ 22,65 14,39% R$ 25,90 

59 

17987   CARNE MOÍDA BOVINA 1º QUALIDADE "Carne moída bovina 1ª qualidade. 
Resfriada (0º a 7ºC), limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie (vermelha brilhante ou  púrpura) sem manchas esverdeadas, 
pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e larvas. Odor e sabor: próprio. O 
percentual aceitável de sebo/gordura é de 10 (dez)%. Embalagem em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado,  resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto  deverá apresentar peso líquido máximo de 5kg por 
embalagem. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas de isopor em 
condições higiênicas ideais ao transporte. com validade minima de no minimo tres meses 
contaos apartir da data de entrega" R$ 23,30 11,20% R$ 25,90 

60 

17988   CARNE SUÍNA TIPO BISTECA "Carne Suína Bisteca - produto de qualidade – 
Entregue em embalagens que contenham especificados o local de origem do produto, peso, 
data de embalagem e data de vencimento (validade). Deverá ser transportados em carro 
refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente. A carne não deverá estar 
congelada""  R$ 14,15 9,90% R$ 15,55 

61 

17989   CARNE SUÍNA TIPO PALETA Carne Suína tipo paleta: produto de qualidade - 
cortada em pedaços de aproximadamente 0,500 gr a 1 kg. Entregue em embalagens que 
contenham especificados o local de origem do produto, peso, data de embalagem e data de 
vencimento (validade). Deverá ser transportados em carro refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente. A carne não deverá estar congelada R$ 13,20 17,82% R$ 15,55 

81 

18007   COXA E SOBRE COXA DE FRANGO Coxa sobre coxa de frango com osso. 
Resfriada (0º a 7ºC). Aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Odor e 
sabor: próprio. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Peso líquido máximo 
de 5kg por embalagem. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou em caixas de 
isopor em condições higiênicas ideais ao transporte. com prazo minimo de validade de 3 
meses contados a partir da data de entrega. R$ 7,50 23,70% R$ 9,27 

117 
18045   FRANGO INTEIRO PESANDO EM MÉDIA 2,5KG a 3 KG Frango inteiro 2,5kg a 3kg 
de boa qualidade conservado de 0 a -4 graus, prazo de validade de no minimo 4 meses 
contados a partir da data de entrega R$ 6,05 24,20% R$ 7,51 

140 
18067   LINGUIÇA CALABRESA Linguiça Calabresa - embalagem a vácuo, contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade. Registro no MA. e inspecionado pelo SIF. Com aproximadamente 5kg  R$ 17,95 10,89% R$ 19,90 

 
Data da assinatura: 19 de outubro de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 
                                                                                                                                 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 

 

 
 PORTARIA Nº. 21/2020 

 
Concede Terceira Progressão Funcional por 
merecimento ao servidor Sergio Brasil, 
estatutário admitido através de concurso de 
provas e títulos nº 001/2014. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o contido na Resolução 07/2013, e, 
 
Considerando que o servidor abaixo relacionado assumiu vaga em cargo publico decorrente de 
habilitação em concurso publico sob-regime jurídico estatutário e, 
 
Considerando que o servidor foi declarado estável no serviço público em 10 de junho de 2017, 
através da Resolução 08/2017 de 26/06/2017 e, 
 
Considerando que o servidor atendeu cumulativamente os requisitos quanto ao tempo de serviço 
e quanto ao mérito conforme disposto na Resolução 07/2013, 
 
RESOLVE, 
 
ART. 1º - Fica concedido, ao servidor público Sergio Brasil, a 3ª Progressão Funcional por 
Merecimento da forma abaixo descrita, por ter adquirido o tempo de serviço necessário e estar 
apto na avaliação do mérito. 
Terceira Promoção Funcional por Merecimento em 10 de junho de 2020; 
 
Art. 2º - Fica elevado, decorrente da promoção funcional por merecimento, dentro da mesma 
classe e grupo ocupacional, o salário do servidor da forma a seguir relacionada: 
 

 
Nome do servidor 

 
Data de 

admissão 

Data de 
entrada em 

exercício em 
cargo publico. 

 
Cargo publico atual 

Ocupado 

 
Do Nível 

 
Para o Nível 

 
Sergio Brasil 

 
10/06/2014 

 
10/06/2014 

 
Advogado-Pós 
Grad./MBA 

 
C 

 
D 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Portaria correrão pelas datações 
constantes no Orçamento da Câmara Municipal de Foz do Jordão para o exercício corrente. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroativo seus direitos 
adquiridos a partir de 10/06/2020, cumulativamente de acordo com as progressões concedidas, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 21(vinte e 
um) dias do mês de outubro de 2020. 
 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente da Câmara 

 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 –42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº. 22/2020 
 

 “DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DA SENHORA ANA 
CLAUDIA BALDI SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FOZ DO JORDÃO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 07/2013. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o contido na Resolução 07/2013, e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 07/2013. 
CONSIDERANDO o disposto na portaria 16/2020 que designa a avaliação especial de 

desempenho. 
CONSIDERANDO que a servidora submetida à avaliação em estágio probatório, 

obteve a avaliação positiva para a continuidade no desempenho de suas funções no quadro do 
funcionalismo; 

CONSIDERANDO que a avaliação obtida pela servidora, durante o período de 03 
(três) anos, lhe proporcionou o direito de adquirir a estabilidade funcional, conforme 
preceituado na Resolução 07/2013 e no artigo 41 da Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO finalmente que ocorreu o decurso de prazo legal, assegurado nas 
legislações vigentes, para que a servidora pudesse ingressar com recursos para revisão de notas; 
 
R E S O L V E 
 

Artigo 1º- Fica declarado estável no serviço público, à servidora Ana Claudia Baldi a 
partir de 03 de julho de 2020, nos termos da Resolução 07/2013 que dispõe sobre a estrutura da 
Organização Administrativa, o Plano de Carreira dos Servidores Públicos Civis do Poder 
Legislativo do Municipio de Foz do Jordão e dá outras providências, da Portaria nº 16/2020, de 
09 de outubro de 2020, que regulamenta a avaliação especial de desempenho do servidor em 
estágio probatório, no decurso de 03 (três) anos de efetivo exercício no Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais acesso conquistado no concurso público 01/2014, período compreendido entre 
03/07/2017 data da posse a 02/07/2020, e conforme avaliação promovida pela Comissão de 
Avaliação designada pela mesma Portaria. 

Artigo 2º - Em decorrência da estabilidade declarada no artigo anterior, a servidora fica 
automaticamente efetivada no serviço público da Câmara municipal de Foz do Jordão, de 
acordo com o preceito no artigo 41 da Constituição Federal do Brasil, na data de 03 de julho de 
2020, período em que efetivamente completou estágio probatório, podendo desfrutar de todos os 
direitos previstos em Lei. 

Artigo 3º - Fica determinado ao Sr. Degelso Strapazzon na função de Assessor de 
Planejamento, para que adote as providências necessárias junto ao prontuário da servidora, para 
as devidas anotações. 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03 de julho de 2020. 

 
Câmara Municipal de Foz do Jordão, 21 de outubro de 2020. 
 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente da Câmara 

                                
               

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 
                                                                                                                                 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 

 

 
 PORTARIA Nº. 23/2020 

 
Concede Segunda Progressão Funcional por 
merecimento a servidora Ana Claudia Baldi, 
estatutário admitida através de concurso de 
provas e títulos nº 001/2014. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o contido na Resolução 07/2013, e, 
 
Considerando que a servidora abaixo relacionada assumiu vaga em cargo publico decorrente de 
habilitação em concurso publico sob regime jurídico estatutário e, 
 
Considerando que a servidora foi declarada estável no serviço público em 03 de julho de 2020, 
através da Portaria 22/2020 de 21/10/2020 e 
 
Considerando que a servidora atendeu cumulativamente os requisitos quanto ao tempo de 
serviço e quanto ao mérito conforme disposto na Resolução 07/2013, 
 
RESOLVE, 
 
ART. 1º - Fica concedida, a servidora pública Ana Claudia Baldi, a 1ª Progressão Funcional 
por Merecimento da forma abaixo descrita, por ter adquirido o tempo de serviço necessário e 
estar apta na avaliação do mérito. 
Primeira Promoção Funcional por Merecimento em 03 de julho de 2020; 
 
Art. 2º - Fica elevado, decorrente da promoção funcional por merecimento, dentro da mesma 
classe e grupo ocupacional, o salário da servidora da forma a seguir relacionada: 
 

 
Nome da servidora 

 
Data de 

admissão 

Data de 
entrada em 

exercício em 
cargo publico. 

 
Cargo publico atual 

Ocupado 

 
Do Nível 

 
Para o Nível 

 
Ana Claudia Baldi 

 
03/07/2017 

 
03/07/2017 

 
Auxiliar de Serviços 
Gerais – Ensino Médio 

 
A 

 
B 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Portaria correrão pelas datações 
constantes no Orçamento da Câmara Municipal de Foz do Jordão para o exercício corrente. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroativo seus direitos 
adquiridos a partir de 03/07/2020, cumulativamente de acordo com as progressões concedidas, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 21(vinte e 
um) dias do mês de outubro de 2020. 
 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente da Câmara 

 

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020. 

O MUNICÍPIO de Foz do Jordão Paraná, torna público que às 09:30 horas 
do dia 13 de Novembro de 2020, na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro do município de Foz do Jordão, Paraná, 
Brasil      -      Telefone      :      (042)      3639      8106/07      - E-mail 
comprasfozdojordao@outlook.com. A Pasta Técnica, com  o  inteiro  teor  
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  poderá  ser 
examinada no seguinte endereço Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br, das 08:00h às 17:00 horas. 

Foz do Jordão, 28 de Outubro de 2020. 

Andressa da Silva de Souza 
Pregoeira Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

OBJETO QUANTIDADE PRAZO 
INSTRUMENTOS 

MUSICAIS 
16 30 dias 

 
 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO 

DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 001/2020 
 
 
CONVENENTES: 
 MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR, CNPJ n.º 76.178.011/0001-28,  representado 

pelo Prefeito Municipal Senhor ODIR ANTONIO GOTARDO, brasileiro, 

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade n.º 4029504935, inscrito 

no CPF sob n.º 469.307.360-15  

 APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PINHÃO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob n.º 79.262.556/0001-06 com sede na Rua XV de Novembro nº 

30, Município de Pinhão, Estado do Paraná, neste ato representada 

por seu Presidente, a Senhora SILMARA DE FÁTIMA VOLLET, brasileiro, 

natural de Guaraniaçu PR, união estável, do lar inscrito no CPF sob n.º 

037.822.839-02 e RG Nº 7.620.302-4, 

 CLÁUSULA PRIMEIRA 
O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 001/2020 
originalmente firmado entre os partícipes fica prorrogado a partir de seu 

vencimento até a data de 15/06/2021. 

 CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º 001/2020 original, desde que não colidam com as deste 

 

 
ASSINATURA: 27 de Outubro de 2020. 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 070/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS DESTINADOS A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA DE PINHÃO, CONFORME Nº 
202037710005”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Data da Realização da Sessão: 23/10/2020 ás 09:00 (nove) horas 
Empresas Vencedoras:  
BRL IND. DE EQUIP. RODOVIÁRIOS E AGRICOLAS LTDA ME 
CNPJ: 27.438.098/0001-10 
MARCIO MARCELO ZIMMERMANN & CIA LTDA 
CNPJ: 10.839.707/0001-40 
SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ: 36.306.691/0001-01 
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 
 
Valor Total: R$ 328.730,00 (trezentos e vinte e oito mil, setecentos e trinta 
reais) 
 
Parecer Jurídico nº 350-2020 B – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB-PR 
30.804 
 

Pinhão-PR, 27 de outubro de 2020. 
 

Odir Antonio Gotardo 
Prefeito 

 
 
 
 MUNICÍPIO DE PINHÃO  

  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 071/2020 
 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. 
 
SESSÃO: 21/10/2020 ás 09:00 (nove) HORAS 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
 
MUNDUS NOVUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA 
CNPJ: 03.328.973/0001-42 
 
PATRÍCIA DE MORAES HINZ 
CNPJ: 06.718.646/0001-95 
 
R$ 83.790,00 (oitenta e três mil, setecentos e noventa 
reais) 

 
Pinhão, 27 de outubro de 2020. 

 
 

 

 

LEI N.º 2114/2020 

DATA: 05/10/2020 

SÚMULA: Altera o art. 1.º da Lei n.º 1.820 de 28 de 

outubro de 2013 e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  O art. 1.º da Lei Municipal n.º 1.820 de 28 de 

outubro de 2013 passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação 

amigável ou judicial o imóvel rural medindo 6.096,96 m² parte destacada da 

gleba 33-A com área total de 435.600,00 m² objeto da transcrição 12.339, fls. 

147, livro 3-G, registrado em nome de QUINTILIANO JOSE DE 

CAMARGO, com as características e seguintes confrontações:   

Art. 2.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos cinco 

dias do mês de Outubro de dois mil vinte, 55º Ano de Emancipação Política. 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 074/2020 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS QUE FORNEÇAM 
REFEIÇÕES NAS LOCALIDADES DE SANTA MARIA E 
DIVINÉIA PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 28/10/2020 ATÉ 
12/11/2020. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
12/11/2020, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
12/11/2020, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 393/2020 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
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Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima 
descrito sofre as seguintes alterações: 
 
ONDE SE LÊ: “Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de outubro de 2020, 

até às 13:30 horas do dia 06 de novembro de 2020. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 06 de novembro 

de 2020, no Portal de Compras– https://www.comprasgovernamentais.gov.br/”. 

 

LEIA-SE: “Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 27 de outubro de 2020, até às 

08:30 horas do dia 17 de novembro de 2020. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 17 de novembro 

de 2020, no Portal de Compras– https://www.comprasgovernamentais.gov.br/”. 

 
Marquinho/Pr, em 27 de Outubro de 2020. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2018 DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 08/2016 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 008/2018 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA; CNPJ 77.744.134/0001-41. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM 400 M² E RECAPE EM CBUQ COM 
2.080 M², TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 2.480 M², CONTENDO OS SEGUINTES 
SERVIÇOS: PLACA DA OBRA. PAVIMENTAÇÃO COM: ATERRO COM MATERIAL 
DE CANTEIRO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO, SUB-BASE EM MACADAME 
SECO COM BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÃO, CAPA EM CBUQ COM ESP. DE 
4,0CM E RECAPE COM: LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, REPERFILAMENTO, 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-1C E CAPA EM CBUQ, REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO PARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS, CALÇADAS EM 
CONCRETO ESP. 5,0CM, CALÇADAS EM PAVER ESP. 6,0CM E 8,0CM, MEIOS-FIO 
COM SARJETA E GUIA REBAIXADA, PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, RAMPAS 
PARA PNE, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, DRENAGEM INCLUINDO ESCAVAÇÃO, 
REATERRO, TUBOS DE CONCRETO, BOCAS DE LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÃO, 
ENSAIOS DA BASE E DO PAVIMENTO. TRECHOS: • RECAPE ASFÁLTICO NA RUA 
XV DE NOVEMBRO (ENTRE A RUA MARTINHO PEREIRA E RUA ALEXANDRE 
NESTOR); • PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA NAPOLEÃO PADILHA (ENTRE 
A RUA SETE DE SETEMBRO E FIM DA RUA). 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do 
referido acima até a data de 18 de Fevereiro de 2021; permanecem inalteradas as 
demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as deste termo. O 
Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de 
Engenharia, datado de 09 de Outubro de 2020 e descrição constante no Contrato da 
Tomada de Preços 008/2018, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 09 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de cestas básicas, com recursos oriundos do Conselho 
Estadual de Assistência Social – CEAS/PR - Resolução nº 004/2020, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 12/11/2020. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de outubro de 2020. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 121/2017. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. KUSS & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 121/2017/PMEAI, ORIUNDO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2017 E FIRMADO EM 20 DE OUTUBRO DE 2017, POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 19 DE OUTUBRO DE 2021, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE NA CIDADE DE 
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO MÉDICO E 
CIRÚRGICO, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA 
LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. FICA 
REAJUSTADO O VALOR DO CONTRATO, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE 
MERCADO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES, NO 
PERCENTUAL DE 9,30%, PASSANDO O VALOR DA DIÁRIA DE R$ 79,60 (SETENTA E NOVE REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) PARA R$ 87,00 (OITENTA E SETE REAIS), E CONSEQUENTEMENTE O VALOR 
TOTAL GLOBAL DE R$ 23.880,00 (VINTE E TRÊS MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS) PARA R$ 
26.100,84 (VINTE E SEIS MIL E CEM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), A PARTIR DO DIA 20 
DE OUTUBRO DE 2020. 
ASSINATURA: 19/10/2020. 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 142/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO - DIVERSOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 9.022,12 (NOVE MIL E VINTE E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 27/10/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
CONTRATO Nº: 143/2020/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PREGÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 
- DIVERSOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 045/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 7.075,85 (SETE MIL E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 27/10/2020. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
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Lei/Ato nº 425 - Decreto nº 73/2020 de 15/10/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 392 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 589 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 71.348,5671.348,56Especial
Anulação de Dotações 401.000,00401.000,00Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2004

3.1.90.11.00.00
210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2004
3.3.90.33.00.00

280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2007
3.1.90.13.00.00

500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE E TESOURARIA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.1.90.13.00.00

830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.30.00.00

1300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2018
3.1.90.11.00.00

1320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2018
3.1.91.13.00.00

1360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2045
3.3.90.30.00.00

1460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRICAO - MERENDA (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
3.3.90.30.00.00

2054 00340 PORTARIA 1666 01/07/20 - COVID 19
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 9.838,56Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
3.3.90.39.00.00

2055 00342 TRANSF PORTARIA 2358 - COVID 19
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 33.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.122.0006.2062
3.3.90.39.00.00

2058 00343 TRANSF PORTARIA 2405 - COVID 19
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 13.280,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
3.3.90.39.00.00

2059 00344 TRANSF PORTARIA 2222 - COVID 19
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 12.230,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.122.0006.2062
4.4.90.52.00.00

2061 00342 TRANSF PORTARIA 2358 - COVID 19
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA COVID 19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.1.90.11.00.00

1800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 80.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.1.90.11.00.00

1810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 46.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.1.90.13.00.00

1830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.3.90.33.00.00

1950 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2022
3.3.90.39.00.00

1990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2026
3.1.90.11.00.00

2140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2026
3.1.91.13.00.00

2180 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2027
3.1.90.11.00.00

2200 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0006.2027
3.1.90.13.00.00

2220 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2027
3.1.91.13.00.00

2240 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0008.2037
3.3.90.30.00.00

3090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA DE ABASTECEDOUROS
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

18.541.0008.2037
3.3.90.39.00.00

3100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA DE ABASTECEDOUROS
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2039
3.3.90.30.00.00

3260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 190.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2039
3.3.90.39.00.00

3290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 145.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2039
4.4.90.51.00.00

3302 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 60.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2039
4.4.90.52.00.00

3310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

71.348,56
401.000,00
401.000,00

71.348,56
401.000,00
401.000,00

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

    1 
 

D E C R E T O  N º .  0 7 5 / 2 0 2 0 .  
De 28 de outubro de 2020. 

 

 Ementa:  Decreta Ponto Facultativo como 

especif ica. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 D E C R E T A :  
 
 Art. 1º.  Fica por este instrumento decretado PONTO FACULTATIVO  

no dia 03 de novembro de 2020 em comemoração ao dia do funcionário 

público. 

 

Art. 2º.  Os funcionários do quadro da Saúde Pública cumprirão 

expediente normal no dia 03/11/2020, sendo posteriormente contemplado 

pela Lei nº 470/2015(Lei da Compensação).  

 

  Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 28 de outubro 2020. 

 

 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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AAVVIISSOO  DDEE  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  9933//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  5599//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002 , Nº 10.024/2019, os 

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 , Decreto Municipal Nº 

90/2020, e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,  

torna público a SSUUSSPPEENNSSÃÃOO da licitação para CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

LLIICCEENNÇÇAA  DDEE  UUSSOO  DDEE  SSOOFFTTWWAARREE  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  PPAARRAA  

AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  EE  PPRROOMMOOÇÇÃÃOO  

SSOOCCIIAALL  EE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,, para 

esclarecimentos apresentados tempestivamente pela empresa SSOODDEESS  ––   

SSOOLLUUÇÇÕÕEESS  EEMM  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  DDEE  SSOOFFTTWWAARREE  LLTTDDAA––EEPPPP, 

inscrita no CNPJ Nº 24.870.433/0001 -66 e julgamento do pedido de 

impugnação ao Edital, apresentado  pela empresa GGOOVVEERRNNAANNÇÇAA  BBRRAASSIILL  

SS//AA  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  EE  GGEESSTTÃÃOO  EEMM  SSEERRVVIIÇÇOOSS, inscrita no CNPJ sob o nº.  

00.165.960/0001-01,  previsto incialmente para as 09h00min do dia 29 de 

outubro de 2020, pelo município de Cantagalo na plataforma eletrônica 

www.comprasbr.com.br ; sendo que diante da impossibilidade de 

julgamento do recurso no prazo estabelecido , em momento oportuno, 

será designada nova data de abertura, a ser publicada em diário oficial ,  

na plataforma supracitada e site do município de Cantagalo .   

  

Cantagalo, 27 de outubro de 2020. 

 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    
CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  

RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
Resolução n.º 08/2020 

DATA: 20/10/2020 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO REFERENTE AO DIA DO 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO 28/10.    
 
 

                                            A Presidente da  ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ –  
ASSISCOP,  no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal 
nº.  10.520/02,  

 
 

R E S O L V E:  
 
  Art.  1º.  Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Colaboradores  

do Consórcio ASSISCOP, nos dias 03 de NOVEMBRO de 2020 (terça-feira) 
em período integral,  em virtude da comemoração ao Dia do Funcionário 
Publico.   

 
 
Art.  2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,  

revogadas as disposições em contrário .   
 
 
 
 
  

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 103/2020/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de 
empresas para o fornecimento de produtos para higienização e EPIs visando a 
realização de ações de prevenção e enfrentamento à Covid-19 junto a Rede 
Básica de Ensino de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 12/11/2020. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 12/11/2020. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
12/11/2020. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
RECURSOS: Governo Federal, Ministério da Saúde, Portaria nº 1.857/20, 
alterada pela Portaria nº 2.306/20 – Ações de Prevenção à Covid-19. 
VALOR MÁXIMO: R$ 154.561,80 (cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos 
e sessenta e um reais e oitenta centavos).  
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de outubro de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8215- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
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REPUBLICADO PARA CORREÇÃO NUMERO 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2020/PMQI 
 PREGÃO Nº 100/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 

expedida pela Prefeita Municipal a Sr.ª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto a contratação de empresa para o fornecimento  de forma 
parcelada, em conformidade com a efetiva necessidade de madeiras serrada bruta de pinos  de diversas 
bitolas,  e  madeira   serrada bruta de eucalipto com as seguintes bitolas 3” X 12” X com 05 metros de 
comprimento cada, para uso pela secretaria de Transporte  e Secretaria de Obras, do  Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 26/10/2020. 
- Horário: 09:00 horas.  
- Local: Setor de Licitações. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira 
ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
 

Quedas do Iguaçu, 10 de outubro de 2020 
 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 009/2020/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Execução de obra, sob o regime de empreitada por 
preço global, para ampliação do tabuleiro e cabeceira da ponte localizada no Rio 
Campo Novo, no trecho que liga a Linha São Jorge a Quedas do Iguaçu, Estado 
do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de novembro 
de 2020, até às 09:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Marlene Fatima Manica Revers – Prefeita Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de outubro de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 010/2020/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Execução de 1.512,00m2 de pavimentação com pedras 
irregulares e de 380,00 metros de meio fio de concreto, junto a Travessa Ébano, 
s/nº, no trecho entre a Rua Guajuvira e Timburí, Loteamento Tarumã, Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de novembro 
de 2020, até às 14:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Marlene Fatima Manica Revers – Prefeita Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 27 de outubro de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
 
O MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada de Regularização 
para Loteamento Bairro Regional implantada na PR 473 s/n - QUEDAS DO 
IGUAÇU/PR. 

Precisa de impresos e brindes?
Aqui tem!

Solicite um orçamento

(42) 3635-2944 (42) 9 9964-8707

facebook.com/graficacorreio graficacorreio
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Discovery Kids prepara 
episódios especiais em 

dia de Halloween
O Discovery Kids prepara 

uma programação espe-
cial para a criançada du-

rante o Halloween. No sábado (31), 
a partir de meio-dia, o canal trará 
uma seleção de animações que 
dão aquele friozinho na barriga, de 
forma divertida. Os destaques da 
programação são o especial Peppa 
Pumkin Party, no ar às 14h22, e o 
episódio inédito da série Caçado-
res de Monstros, às 17h35.

Peppa
Em Peppa Pumkin Party, a por-

quinha e seus amigos comemoram 
o Halloween juntos: primeiro, o pa-
pai traz uma abóbora bem grande 
para que a família possa esculpir 
uma lanterna. Depois, Peppa se 
fantasia de bruxinha e aprende a 
fazer o riso malévolo, enquanto 
George vira um dinossauro. Todos 
os amigos se reúnem para a festa 
na casa de Peppa e explicam as 
suas respectivas fantasias. Torta 
de abóbora e muita música emba-
lam a turma.

Caçadores de Monstros
Mais tarde, às 17h30, o canal 

exibe um episódio inédito da ani-
mação Caçadores de Monstros. 
A nova série é protagonizada por 
Pierce e Charlie, dois adolescen-
tes aspirantes a heróis e uma ga-
rota fantasma que se torna amiga 
deles: os três tentam desenvolver 
as habilidades necessárias para se 
tornarem verdadeiros caçadores 
de monstros, inspirados pelo Ve-
lho Helsing, vizinho excêntrico que 

também é o grande mentor do trio. 
O treinamento inclui tarefas estra-
nhas e sobrenaturais.

No episódio do Especial Hallo-
ween, Pierce está fazendo vídeos 
e preparando suas slimes em bus-
ca de likes nas redes. Mas algo es-
tranho acontece, a brincadeira sai 
de controle e a gosma toma vida, 
se transformando em um monstro 
gigantesco que pode acabar com a 
cidade inteira. Os adolescentes fi-
cam presos em uma loja de conve-
niência, cercados pela slime mons-
truosa. O Velho Helsing aparece 
para dar conselhos, mas também é 
engolido pela gosma.

Completam as atrações do dia: 
episódios da série Sugar Skulls, às 
15h56, além dos filmes Hotel Tran-
silvânia, às 12h50, e Cachorro Vam-
piro, às 16 horas.


